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EFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA—
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Barra do Corda/MA, 21 de dezembro de 2022. 

À Sua Senhoria, 
Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda-MA 

Assunto: Aditivo de prorrogação de vigência do Contrato n° 198/2022, tendo como 
contratada a empresa 1. LIMA SILVA , inscrita no CNPJ n° 23.422.322/0001-24. 

lima. Sra., 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a prorrogação do 

Contrato n° 198/2022, tendo como contratada a empresa 1. LIMA SILVA, inscrita no 

CNPJ no 23.422.322/0001-24, conforme Procedimento Administrativo n° 2.206/2022 e 

Pregão eletrônico n° 06/2022, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de materiais permanentes, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. Considerando que ainda há saldo, solicita-se a sua prorrogação de 

prazo conforme a CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA. 

Ao ensejo reiteramos protestos de estima e consideração. 
Atenciosamente, 

'  )VLc til, 

M)j 

NAKYOANE CUNHA ANDRADE 
Secretaria de Saúde Interina 

Port. 06/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
CNPJ: 0676.798/0001-17 
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ESIADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL CE BARRA DO CORDA 

GABINETE DO PREFEITO 

  

PORTARIA N° 06/2022 - GAB, DE 10 DE JANEIRO DE 2022 

NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 

COMISSÃO DE SECRETARIA DE SAÚDE 

INTERINA DO MUNICPIO DE BARRA DO 

CORDA/MA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Marenho, no uso de sues atribuições legais: 

RESOLVE 

Art, 10  - NOMEAR, NAKYOANE CUNHA ANDRADE, inscrita no CPF sob o n 

008 286.273-71 para exercer o cargo em comissão de Secretária de Saúde Interina 

do Muncipio da Barra do Corda. Estado do Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gablnet&do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência, 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda/MA. 10 de janeiro de 2022 

RIGO A 
Prefeito do'Munic(pIo de JSrira d.O Corda MA 

_Secretaria ív]u,j')l di 



ESTADO DO MARANIIÁO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

CONTRATO N" 198/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

— nneaMea n — 
BARRA DO CORDA 
Trab3ffio. Respeito 

Agora ø VrdeP. 

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de maW' 
permanentes para atender as necessidades da Secretaria lunlciWPdfe. n 

Saúde do município de Barra do Corda/MA. 	 - - 

CONTRATANTE: O MUNICtPIO DE BARRA DO CORDA - MA, MA através da Secretari 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13, neste ato representada pela Secretária a Sra. 
NAKYOANE CUNHA ANDRADE, portadora do CPF no 008.286.273-71 e RG n° 714066974 
SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua Adélia Falcão S/N, Altamira, Barra do Corda - MA, e 
pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF 
n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho 
Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda -- MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 1. LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n° 23,422.322/0001-24, com sede á Rua 
Frederico Figueira, N° 414, bairro Centro em Barra do Corda - MA, neste ato representado pela Sra. 
ISAMOR LIMA SILVA, inscrito no CPF n° 064.267.273-34, RG no 027196722004-2, e-mail: 
contaio4rnagazineisamor.com,br, TEL (99) (98) 8115-1243, denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
06/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais permanentes para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo a° 2.206/2021, Pregão eletrônico n°. 06/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proviso 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e rec 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/se 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- O CONTRATADO obriga-se a: 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 
C) 	c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 2.206/2021. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

1 - O Entregar o objeto do contrato 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do 
contrato e conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde. 
11 - Os bens serão recebidos provisoriarnente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

BARRA DO CORD 
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V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo "  
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotam t 	 '- 

t 
1. 

larocess 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convénio oriundos das 
fontes: 
II - A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição Elemento de 

despesa 
Fonte de 
recurso 

10.301.1017.2078.0000 2078 
Manutenção e 
func. Da sec. 

De Saúde 
4.4.90.52 

Recursos 
ordinários 

10.301,1010.2025.0000 2025 
Manutenção e 
func. Da sec. 

De saúde 
4.4.90.52 

Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao COJTRATADO o valor total de R$ 2.011.341,70 (dois milhões, 
onze mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta centavos). Conforme discriminado abaixo: 

rIEM DESCRIÇÕES UNO QNT V. UNJT. V. TOTAL 

ARMARIO DE COZINHA - Especificação: em 
aço pequeno 4 portas branco, 1,94 x 77 x 44 
(altura x largura x profundidade). 

UNO 50 660,19 33.009,50 

3 

ARQUIVO 04 GAVETAS 	EM AÇO - 
Especificação : Tampa e laterais com dobras de 
30mm, laterais estampadas com uma única peça 
do 	lado 	das 	gavetas 	ao 	centro 	do 	fundo, 
permitindo que somente 02 peças forme o corpo 
do arquivo, com suporte para as ga-vetas frente 
das gavetas com estampa de borda com lOmm de 
espessura, corpo das gavetas com suporte para 

UND 300 654,00 196.200,00 
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VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

BARRADO 
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pastas suspensas e fundo fechado para outros 
objetos, fecha-dura com chave em duplicidade 
com capa nylon, com fechamento simultâneo das 
gave-tas, puxador em PVC tamanho de 96mni cor 
cinza, a união de todas as peças metálica serão 
feitas através de solda MIG ou eletro fusão, móvel 
com tratamento desengraxante ante corrosivo 
através banho de imersão, pintura eletrostática em 
pó, finalizada em estufas á 300>c na cor cinza. 
Todo o móvel em chapa 0,45mni ou chapa (26) de 
espes-sura. MEDINDO 1,33x0,71x0,47 

ProeSS 

 C 

6 
BATEDEIRA INDUSTRIAL CAPACIDADE 
4,8L 	- 	Especificação: 	02 	BATEDORES 
POTENCIA 300W. 

UND 2 2,560,00 5.120,00 

9 

BEBEDOURO DE COLUNA - Com abertura 
automática do garrafão, 	desempenho de 3,5 
litros/hora de água gelada; com termostato frontal 
com controle gradual de temperatura, 	e baixo 
consumo de energia. 

UND 100 740,00 74.000,00 

11 

CADEIRA EXECUTIVA FIXA (04 PES SEM 
BRAÇO) - Especificação: estrutura tubo 7/8 
assento e encosto confeccionados em espuma 
injetada de alta densidade, revestidos em tecido 
100% poliéster ou couro ecológico. 	Assento 
45,5x43,5crn encosto 41,5x37,5cm largura total 
44em profundidade 50cm altura até o assento 
40mm altura total: 81 cm 

UND 200 237,00 47.400,00 

12 

CADEIRA LONGARINA com 3 Lugares Cor 
Azul, com assento em espuma injetada, Base em 
aço carbono com pintura epóx, capacidade Até 
200kg, Dimensões aproximadas do produto sem 
embalagem (AxLxP) 81x128,5x41cm 

UND 100 620,00 62.000,00 

14 

CADEIRA PLÁSTICA - Especificação: poltrona 
com 	braço, 	Estrutura: 	Plástico 	Polipropileno, 
Acabamento: Resina, Aprovado Pelo Inmetro, 
Capacidade de Peso da Cadeira: 120 Kg, Largura 
Cadeira: 	50,0 cm, 	Altura Cadeira: 	88,0 	cm 
Profundidade Cadeira: 50,0 cm. 

UNID 1.000 54,00 54.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

17 
CADEIRA INFANTIL - Tipo poltrona com 
braços, medindo 37,0 x 38,5 x 49,0; Material 
Plástico; cor a definir. 

UND 200 35,00 7» 
.FIs.fl°.L 

PrQÇØ%I 

18 

CAIXA AMPLIFICADA USB 650 BT - possuí 
80 W RMS de potência, design inovador e 
conexão Bluetooth, USB, SD card e rádio EM. 
Além de possibilitar a conexão de microfone e 
instrumentos 	musicais, 	possuí 	voltagem 
automática com fonte chaveada, possuem uma 
fonte de energia automatizada (fonte chaveada) 
que permite que a caixa seja ligada em qualquer 
tensão entre 90V e 240V, garantindo proteção e 
estabilidade do circuito eletrônico As caixas USB 
BT possuem em seu painel frontal um dispositivo 
especial com VU METER para a conexão 
Bluetooth, USB(pendrive) ou SD Card (cartão de 
memória) que armazenem arquivos de áudio 
MP3. Este mesmo dispositivo possui Sintonizador 
de EM. A faixa de FM é de 87.5—i07,9MHz com 
passo de 0.1MHz A caixa USB 650 BT possuí 
duas conexões para microfone/violão com um 
único ajuste de volume A conexão para teclado e 
guitarra é composta por um plugue P 1 estéreo e 
serve para a conexão de teclados, pianos elétricos, 
acordeons, guitarras, violões elétricos ou qualquer 
outro 	instrumento 	que 	possua 	saída 	pré- 
amplificada A conexão Auxiliar é composta de 
dois plugues RCA e serve para a conexão de 
aparelhos com ganho elevado (ex.: computadores, 
smartphones, 	tablets, 	celulares, 	micro-systens, 
aparelhos de TV, DVD, Blu-Ray, CD...). Ela 
amplifica o sinal de entrada. Qualquer aparelho 
estéreo que for conectado à caixa não sofrerá 
perda de sinal desde que os piugues esquerdo e 
direito sejam conectados do aparelho diretamente 
na caixa. - Potência RMS: 80 W 	Entradas: 2 
canais 	independentes 	- 	Canal 	1: 	Bluetooth, 
entrada USB, SD card e receptor FM com controle 
remoto / Auxiliar - iPhone, iPod, iPad, tablets, 
celulares, MP3, CI), DVD, TV / Microfone ou 
guitarra 	/ 	violão 	/ 	cavaquinho 	- 	Canal 	2: 

UND 50 890,00 

e . 

Au 
e. 	c 

44.500,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 

Microfone 1 ou violão / cavaquinho e microfone 
2 ou violão / cavaquinho - Equalizador: 2 vias 
(graves e agudos) 	Alto-Falante: Woofer de 10 e 
tweeter 2 1/2 - Alimentação: Bivolt automático 
(com fonte chaveada) 90 - 240 'V - Dimensões (A 
x L 	P mm): 565 x 423 x 252 - Peso: 9,3 Kg 

. Fs.fl - 
ProeS 

A 

19 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS, 
sem apoio de braço, certificada pelo INMETRO, 
durável, mesa quadrada 70x70 cm, mesa suporta 
até 20 kg, cadeira até 120 kg, mesa e cadeiras 
empilháveis, 	Dimensões 	da 	mesa 	(CxAxP) 
comprimento 70 cm, altura 70 cm, largura 70 cm 
(Medidas e peso aproximadas), Dimensões da 
cadeira (CxAxP), comprimento 44 cm, altura 72 
cm, largura 55 cm. Garantia: 6 meses, 3 meses 
período legal + 3 meses adicional. 

UND 100 219,00 21.900,00 

20 

ESTAÇÃO DE TRABALHO 1.60 X 1.60 COM 
2 GAVETAS - Especificação: composta por 
superflcie integrada em 1", fixada a altura de 
740mrn, medindo 	1600x1600mm, saídas nas 
laterais 	com 	600mm 	de 	profundidade, 
confeccionada em aglomerado, melaminico bp 
com 25mm de espessura com borda frontal emabs 
de 3mm, dotada de 03 passa cabos diâmetro de 
60mrn em poliestireno injetado de alto impacto, 
estrutura de sustentação das superficies, metálica 
em chapa estampada na base formato arqueado 
medindo 58x6x2,5 e no sentido vertical chapa de 
aco dobrada com frisos e cortes diagonais, com 
calha sacavel e superior em chapa maciça com 
6,35mm, pintada em epoxi, sapatas reguladoras 
de nivel, painéis frontais estrutura longitudinal, 
confeccionado em aglomerado de 1 8mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com 
laminado melaminico de baixa pressão, com 
longarina de fiação, com dutos de três vias, para 
passagem 	de 	fiações 	independentes 	(logica, 
elétrica, telefônica), dotado de 1 gaveteiro fixo 
medindo 300x440x385mm com 3 gavetas com 
chave de comando único, puxadores embutidos, 

TJND 200 705,00 141.000,00 
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gavetas com interior em aco com corrediças, frete 
e caixa em melaminíco em ambos os lados 
pintura 	final 	pelo 	sistema 	de 	tinta 	em 
poeletrostatica e curada em estufa. Cor cinza 

\Ç 

FIS. 

Pra 

22 FELTRO DE AGUA PLASTICO 03 VELAS UND 1 460,05 460,0 	— 

23 

FOGÃO 06 BOCAS COM ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO  -  fogão 6 bocas, número de 
bocas 6 bocas tampa de vidro total com serigrafia 
(Resistente, fácil limpeza) descrição: 	puxador 
metálico/mesa inox sobreposta. 

UND 10 1.226,87 12.268,70 

24 

FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO  -  fogão 4 bocas, número de 
bocas 4 bocas tampa de vidro total com serigrafia 
(Resistente, fácil limpeza) descrição: puxador 
metálico/mesa inox sobreposta. 

UND 20 719,00 14.380,00 

25 

FOGÃO INDUSTRIAL 2/BCS  -  Especificação: 
Números de queimadores: 2. Facilita de limpeza- 
esmalte 	antiaderente 	na 	mesa, 	estrutura 	e 
paneleiro em chapa de aço, trempe de ferro 
fundido fixas na mesa. Queimadores frontais 
duplos em ferro fundido. Manipulado de controle 
de 	chamadas em 	nylon 	injetado 	com 	tubo 
condutor 	de 	gás 	e 	registros 	embutidos. 
Desmontável, Injetor de gás horizontal que evita 
entupimento. Medidas aprox: 84 x 43 x 72 (A x L 
x P), peso líq. aprox: 20,5Kg. 

UND 5 660,00 3.300,00 

26 

FOGÃO 	INDUSTRIAL 	4 	BOCAS 	- 
Especificação: Trempes e queimadores em ferro 
fundido. 	Queimadores 	frontais 	duplos, 	com 
controle individual de chamas, manipuladores de 
controle das chamas em nylon injetado com tubo 
condutor de gás e registros embutidos. Painel e 
bandeja coletora em chapa de aço pintad, Grande 
paneleiro em cantoneira de aço (no modelo sem 
forno). 	Injetor 	de 	gás 	horizontal 	que 	evita 
entupimento. Puxador distancia em pvc. Medidas 
aproximadas: 81 x 90 x 90 (A x L x P). Peso 
aproximado: 82,7. 

D 5 1.294,00 6.470,00 
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28 

FREEZER 11-300 - Especificação: Dupla função 
freezer e conservador, fechadura com chave, 
autoexpulsiva, capacidade 314 litros, 01 portas, 
tensão: 110/220v, medidas aproximadas altura: 
91,50, largura: 	1,06cm, profundidade: 76,3Ocm,  

peso:67,5OKg. 

UND 20 2.949,00 58.9 	oce 

29 

FREEZER 	11400 	- 	Especificação: 	Altura: 
915mm.Largura: 	1305mm. 	Profundidade: 
763mrn, capacidade total: 	399 htors tipo do 
freezer: Horizontal, garantia 12 meses. 

UND 20 1127,99 62.559,80 

31 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 30 LT, 
bivolt. 

UND 5 1.890,00 9.450,00 

33 MAQUINA DE LAVAR INDUSTRIAL 30KG UND 10 32.950,00 329.500,00 

34 

MESA 	PARA 	ESCRTTÓ'iUO 	COM 	2 
GAVETAS, Confeccionada em madeira arvoplac 
MDP 15 mm, Acabamento em perfil pvc duas 
abas 1 6mm, Gaveteiro com 2 gavetas com chave, 
Pés em tubo 50x30 com pintura epóxi, Medidas: 
1,20m de largura x 0,60 de profundidade x 75cm 
de altura, (cores a definir). 

UND 200 398,00 79.600,00 

35 

MESA PARA ESCR1TÔIÕ, Confeccionada em 
madeira arvoplac MDP 15 mm, Acabamento em 
perfil pvc duas abas 16mm, Pés em tubo 50x30 
com pintura epoxi, Medidas: 1,20m de largura x 
0,60 de profundidade x 75cm de altura. (cores a 
definir) 

UND 400 378,00 151.200,00 

36 

MESA PARA REUNIÃO, Fabricada em MDP 
envolvido com fita 1 mm, Tampo: engrossurado 
MDP 40 mm, Painel: MDP 25 mm, Pés painel: 
MDP 	25 	mm, 	Ponteiras 	Internas, 	Medidas, 
altura:0,74, largura: 2,00 profundidade: 1,00 (m), 
altura:0,74, largura: 2,70 profundidade: 1,00 (m). 

UND 
10 

700,00 7.000,00 

37 

MESA PARA REUNIÃO, Fabricada em MDP 
envolvido com fita 1 mm, Tampo: engrossurado 
MDP 40 mm, Painel: MDP 25 mm, Pés painel: 
MDP 	25 	mm, 	Ponteiras 	Internas, 	Medidas, 

UND lO 640,00 6.400,00 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 

ISAMOR LIMA 	Dlgitally signed by ISAMOR LIMA 
SILVA:06426727334 

SI LVA:06426727334 	Date: 2022.0504 10:19:09 -0300 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP.J: 09.200.150/0001-13 T,,balhø Pc pC#* ' 

altura:0,74, largura: 3.00 profundidade: 1,00 (m), 
altura:0,74, largura: 2,70 profundidade: 1,00 (m). 

0  FM 
MESA 	SECRETARIA 	04 	GAVETAS 	- 

38 
Especificação: matéria em MDF 15 mm; medido 
330X280; pés duplo em metalon; pintura em 

UND 300 611,00%Q0O 
oC. 

CpÓXi. A. 'inatL 

cpl 

39 
MESA INFANTIL - quadrada 0,48 x 0,48; 
mateial plástico; cor adefinir. 

UND 50 99,00 4.950,00 

MESA DE CABECEIRA HOSPITALAR - 
Dimensões aproximadas: 90 mm x 45 mm x 80 

40 
mm (C x L x A); Modelo: Aberto; Estrutura: mesa 
com gaveta e uma prateleira; Rodízios, material 
de confecção (chapas de aço pintado ou MDP) e 
mesa para refeição; Garantia: 12 meses. 

UND 100 774,00 77.400,00 

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL 
DUPLO 	- 	Especificação: 	Tecnologia 	de 
compressão - expansão de áudio, reduzido ecos e 
ruídos; Chips e componentes de alta qualidade 
gerando uma excelente timbre; Alcance máximo 

42 de 80 metros em ambientes abertos sendo o 
alcance ideal de 40 ints; Cor: preto; Frequência de 
banda 	VHF 	(211-245 	Mhz) 	para 	evitar 
interferência; Transmissor com cápsula dinâmica 
cardioide de neodímio; Luz indicadora de bateria 
fraca. 

UND 10 619,99 6.199,90 

PROJETOR - Especificação: Tecnologia 3LCD; 
Brilho de 2800 ANSI Lumens; Resolução SVGA 
(800 x 	600 pixeis) com Lâmpada de 	alta 

43 
durabilidade, porta USB para conexão de vídeo e 
ajuste 	de 	Keystone 	horizonial; 	Alimentação: 

UND 5 2,432,94 12.164,70 

Energia Elétrica - Bivolt; Tecnologia: LCD; País 
de Origem: Brasil; Largura: 0,10 mm; Altura: 
0,10 mm; Profundidade: 0,10 mm; Peso: 4,00 g. 

REFRIGERADOR 280 LTS - Especificação: 
44 consumo de energia mensal 220v kwh/ mes 22,6 

dimensão 	com 	embalagem 	(AXLXP)mm 
UND 50 2.380,99 119.049,50 

1505x522x650 	peso 	com 	embalagem 
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(AXLXP)mm 	1486x477x65() 	peso 	com 
embalagem kg39, voltagem 220v. 4 

45 
REFRIGERADOR 370 LTS - Especificação: 
refrigerado 370 litros 02 portas modelo crd 37 
branco. ' 

UND 30 2.899,99 

- 
86 

ASS 

c 

46 

SUPORTE 	PARA 	DATASHOW 	- 
Especificação: suporte de teto pura projetor com 
bandeja e ajuste telescópico; Tubo de aço carbono 
com pintura eletrostática a pó; Permite passagem 
de cabos no interior do tubo; Permite fixação em 
laje e teto de gesso; Possui acabamento de teto; 
Peso: 2,45 kg; Largura da bandeja: mínima 28cm 
e máxima 40cm; Profundidade da bandeja: 26cm; 
Altura livre da bandeja: 14cm; Regulagem do 
comprimento do tubo: mínimo 50cm e máximo 
75cm; Permite giro de 360°  ;  Inclinação de até 
15°; 	Carga máxima:lOkg; 	Acompanhado do 
manual de instruções e kit de parafusos para 
instalação. 

UND 5 238,99 1.194,95 

48 

TENDA DOBRA VEL  -  Composição: pernas em 
alumínio reforçado, estrutura em aço esmaltado e 
lona em poliéster Oxford Fácil e prático para 
montar e desmontar Teto aluminizado; Medidas 
aproximadas: Comprimento: 3 m Largura: 3 m 
Altura: 2,5 m; Com Bolsa para transporte. cor a 
definir. 

UND 20 655,37 13.107,40 

50 

VENTILADOR DE COLUNA OSCILANTE  - 
Especificação: 	De 	coluna 	oscilante 	50cm, 	3 
velocidades, 0,31w de potência, tensão 220v, 
dimensões aproximadas: 25 x 28 x 50. 

UND 50 222,22 11.111,00 

52 

COLHER 	PLANA 	PARA 	CALDEIRÃO 
POLIETILENO 	- 	Especificação: 	Material 
pohetileno com cano inox, com dimensões e 
largura: 9 cmx70cm 

UND 10 168,57 1.685,70 

53 

CARRO PARA DETRITOS -• Especificação: 
tampa basculante com sistema de acionamento 
leve com pedal 	em aço 	inoxidável, 	tampa 
removível em aço inoxidável em baquclite, alças 

UND 5 2.042,72 10.213,60 

ra 

PL --' 
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Fie. 

anatômicas laterais em aço inoxidável, conjunto 
de rodízios giratórios 03, sendo dois rodízios 
simples e 2 com freios, capacidade 80L. 

54 

CARRO AUXILIAR - Especificação: plataforma
vo  

lisa 	em 	aço 	inoxidável, 	perfil 	com 	reforço 
estrutural, capacidade de carga 150 KG, conjuntos 
de rodízios giratórios 04 em poliuretano, sendo os 
rodízios 	posteriores 	com 	freio, 	dimensões 
900x600x900 

LD 5 1.263 00 6.315,00 

55 
CAIXA ORGANIZADORA DESMONTÁVEL 
391, 

UND 50 90,14 4.507,00 

56 ESPELHO OVAL PEQUENO: de bolso UND 100 9,00 900,00 

57 
GARRAFA TÉRMICA DE PREssÀo PARA 
CAFÉ 

UND 100 104,32 10.432,00 

58 GARRAFA TÉRMICA 5L UND 50 59,32 2.966,00 

60 BOTIJÃO TÉRMICO COM TORNEIRA 51, UND 10 114,72 1.147,20 

61 CAIXA TÉRMICA 50 LT UND 100 300,00 30.000,00 

VALOR TOTAL 2.011.341,70 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°, 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §]' da Lei ri. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprov 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade d 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menc 
no art. 29 da Lei a° 8.666, de 1993. 
lv - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teunos da Lei Complementar ri0  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, Maria Natalia da Silva Sousa, Portaria n°380/2021, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados, 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§20 - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§30 - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.°  8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei, 
PARÁGRAFO ÚNico - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n°. 06/ 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio 
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações pr 
no § 30 do art. 80  da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o núm 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo process 
contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei a° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 * Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 04 de maio de 2022. 

matura . 
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NAKYOANE CUNHA ANDRADE 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DKSILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

Digitaily signed by ISAMOR 
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1.LIMA SILVA 
CNPJ n° 23.422.322/0001-24 
Sra. ISAMOR LIMA SILVA 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS- 

1 
2 

 

CPF 
	 CPF 	 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 1 LIMA SILVA 
CNPJ: 23.422.322/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:16:31 do dia 08/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2023. 
Código de controle da certidão: 9675.341F.01378.C787 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 164586/22 
	

Data da 	30/08/2022 10:12:35 

Inscrição Estadual: 127148833 	CPF/CNPJ: 23422322000124 

Razão Social: 1 LIMA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO FIGUEIRA, 414 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: 	 Município: BARRA DO CORDA 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/09/2022 11:24:49 
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Impressão de Certidão 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 15301/2022 

A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada 1 LIMA 
SILVA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 21/01/2023, ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

1201 

Contribuinte 

1 LIMA SILVA 

Logradouro 

RUA: FREDERICO FIGUEIRA, 414, CEP - 65950-000 

Cidade 

BARRA DO CORDA 

CPF/CNPJ 

23.422.322/0001-24 

Bairro 

CENTRO 

IJF 

MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gumes 

Emitida 22/12/2022 11:40:11 

Válida até 21/01/2023 

Código de Controle da Certidão/Numero 62WDTXG4OB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocordaJamlex.com.br/fam-lex/servletihwpcconsautcert  
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22/12/2022 12:00 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI,A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

23.422.322/0001-24 

1 LIMA SILVA 

RUA FREDERICO FIGUEIRA S/N / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 
65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/12/2022 a 11/01/2023 

Certificação Número: 2022121301071682770007 

Informação obtida em 22/12/2022 12:03:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 227812/22 
	

Data da 	14/12/2022 11:42:52 

Inscrição Estadual: 127148833 	CPF/CNPJ: 23422322000124 

Razão Social: 1 LIMA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO FIGUEIRA, 414 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: 	 Município: BARRA DO CORDA 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/12/2022 12:06:21 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 086159/22 
	

Datada 	 14/12/2022 11:44:08 

Inscrição Estadual: 127148833 	CPF/CNPJ: 23422322000124 

Razão Social: 1 LIMA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO FIGUEIRA, 414 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: 	nuli 	 Município: BARRA DO CORDA 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°  2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/0412023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa'. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/12/2022 12:03:57 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 1 LIMA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.422.322/0001-24 
Certidão n°: 27239145/2022 
Expedição: 22/08/2022, às 08:48:46 
Validade: 18/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 1 LIMA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 23.422.322/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.206/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cplbdc2021@gmail.com  

• HERWA t1404L ( 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito cCdadaala. 

Agora é J Vez dó Povo. 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa 

Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do 

contrato 198/2022, Processo Administrativo N° 2.206/2021, que tem por objeto 

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais permanentes para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do 

Corda/MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital, anexos e demais 

instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a 

prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 23 de dezembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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BARRA DO COMO 
Trabalho. Respeito e C,dadjnia. 

Agora e a Vez do Povo. 

DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 148/2022 - GAB, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 

CPL DE BARRA DO CORDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, MIKAELA OLIVEIRA CABRAL, inscrita no CPF sob o n° 

637.928.693-49, para exercer o cargo em comissão de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL do município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2 O - NOMEAR, JOSÉ PETRÔNIO CARVALHO PEREIRA FILHO, inscrito no 

CPF sob o n° 029.253.483-35; para exercer o cargo em comissão de membro da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de Barrado Corda-MA. 

Artigo 3 O  NOMEAR, ANTÔNIA. LEILANI AVELINO PACHECO PIRES, inscrita no 

CPF sob o n° 059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão 

de membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de Barra 

do Corda-MA. 

Artigo 4 O - NOMEAR, SIMONE LOPES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 

332.388.538-48, servidora efetiva, e RAYANA DE SOUSA DOS REIS, inscrita no CPF 

sob o n° 050.376.603-86, para exercerem os cargos em comissão de me ' os 

suplentes da Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de 	- do 

Corda-MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barr. do Cord - MA 
- - - - - 	 a •1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

GABINETE DO PREFEITO 
AMIWIPM 

BARRA DO CORDA 

 

Trabalho, Respeito e, dadaniá 
- Agora a Vez dopevo. 

    

    

Artigo 50- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 15 de junho de 2022. 

Rua lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 

BARRA DO CORDA 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° 	/2022 
	 (.°%fls  :

pçor 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° 	/2022, AO CONTRATO N°198/2022, DE 04 	r 
DE MAIO DE 2022, ORiGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO, 
n°. 06/2022, QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA—
MA DA EMPRESA 1. LIMA SILVA. 

trabalho Rcapeitoc Cidadan a. 
Agora éa Vez doPovo 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins n° 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, através da secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 
09.200.150/0001-13, neste ato representado pela Sra. NAKYOANE CUNHA 
ANDRADE, portador do CPF: 008.286.273-71 e RG n° 714066974 SEJUSP/MA, 
residente e domiciliado na Rua Adélia Falcão, S/N 266, bairro Altamira, Barra do Corda 
- MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA 
SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e 
domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa I. LIMA SILVA, inscrito no 
CNPJ n° 23.422.322/0001-24, doravante denominada CONTRATADA celebram entre 
si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto a Contratação de pessoa 
jurídica para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA, e-mail: 
contatomagazineisamor.com.br, TEL (99) (98) 8115-1243. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 198/2022, alterando o prazo de vigência de 04 de maio de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, para 04 de maio de 2022 a 31 de julho de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, 	de 	de 2022. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 	lf -,z Fis. n 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e C!dda 

Agora éa ver de 

NAKYOANE CUNHA ANDRADE 	 MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 	 Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

I.LIMA SILVA 
CNPJ n° 23.422.322/0001-24 
Sra. ISAMOR LIMA SILVA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 	 

	

CPF 	 

2 	 
CPF 
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BARRA ÔCORDA 

,aba ho, Respeito  Cidadania. 
Ago,aêa Vez doP v. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 —CENTRO—CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 198/2022 

Ref. PREGÃO ELETRONICO N°06/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

JURIDICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. ANALISE 

JURIDICA. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

LEGAIS.HIPOTESE DO ART. 65, 1, "b", DA LEI N° 

8.666/93 

- DO RELATÓRIO 

1.lTrata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.2Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 198/2022, alterando o prazo de vigência de 04 de 
maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 04 de maio de 2022 a 
31 de julho de 2023. 

1.3. O contrato original tem por objeto a pessoa jurídica para aquisição 
de materiais permanentes para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Saude do município de Barra do Corda-MA. 

. Prefeituia Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

     

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, a prorrogação de 
prazo do Contrato Administrativo n° 198/2022 

II- DO OBJETO 

2.1 O Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n°198/2022, 
alterando o prazo de vigência de 04 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 
2022, para 04 de maio de 2022 a 31 de julho de 2023, e a empresa: 1. LIMA 
SILVA 

2.3 O presente processo é composto de 01 volume, sendo instruído, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 198/2022, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando a prorrogação contratual; 
através da secretaria de Saude, a minuta do termo aditivo; o despacho do 
Presidente da Comissão de Licitação solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato. 

III - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 20, § 30  
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Ptefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950-000 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e ClJadanIa. 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

1. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 
à extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 
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Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 81  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço contínua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no art. 57, inciso II, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 21  do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto é, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TOU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma contínua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidas preços e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
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por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. O 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer benefício para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do PRIMEIRO Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), prestar consultaria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Saude, conforme documentação e 
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planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o parecer jurídico 

analisa, apenas, a formalidade do art. 57, da Lei 8.666/93, as demais 

apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do PRIMEIRO Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 27 de dezembro de 2022. 

ÜcLo  
Daiana Vutor da Silva  / 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 

Trabalho, Respeito e Clladanla 
Agora t  a Vez do Povo. 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.206/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo tratado 
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato 198/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO, n°. 06/2022/, que tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica 
para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MÁ, submetendo todo o 
processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade 
superior. 

Barra do Corda/MA, em 28 de dezembro de 2022. 

ULÀ O. E~Á 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da CPL/ Barra do Corda/MÁ. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO, no. 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.20612021 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo do PREGÃO 
ELETRÔNICO em conformidade ao disposto no art. 57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi 
cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da 
Assessoria Jurídica, no aditivo n° 01/2022, PREGAO ELETRÔNICO, n°. 06/2022, que 
tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais 
permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Barra do Corda/MA, através da empresa I. LIMA SILVA, inscrito no 
CNPJ n° 23.422.322/0001-24, cujo contrato INICIAL tem vigência de 04 de maio de 
2022 a 31 de dezembro de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 04 de maio de 2022 a 
31 de julho de 2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 29 de dezembro de 2022. 

V   
Maria Edivania Pereira.%Iva 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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ESTADO DO MARANIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 39812022 GAB, 'E 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDNMA." 

RtGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do MUnicípio de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições iegais; 

RESOLVE 

Art. l — NOMEAR, JOANYCE CARNEIRO SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 

710.101.731-20, para exercer o cargo em comissão de Secretária de Saúde Interina 

do Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, durante o período de Ferias 

de rAKYOANE CUNHA VIEIRA, da ocupante do cargo. 

Art, 20  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito MunicipI de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA., 29 de dezembro de 2022. 

/ 

RIGOA'  
.Preftáto : 	 MA 

Rua isaac iarthi, 371 -  Centro - 5950-000 narra do Co'da MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N°371-Centro - CEP: 65.950-000 

TERMO ADITIVO N° O 1/2022 
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TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO N° 198/2022, DE 04 DE MAIO DE 
2022, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO, n°. 06/2022, 
QUE ENTRE Si, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA DA 
EMPRESA 1. LIMA SILVA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins n° 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MÁ, através da secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 
09.200.150/0001-13, neste ato representado pela Secretária interina a Sra. JOANYCE 
CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF n° 710.101.731-20 e RG n° 105101989 
SEJUSP - MÁ, residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, N° 93 - Canadá, 
Barra do Corda - MÁ, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 
PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MÁ, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do 
Corda - MÁ, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 1. LIMA SILVA, 
inscrito no CNPJ n° 23.422.322/0001-24, doravante denominada CONTRATADA 
celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto a 
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais permanentes para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra 
do Corda/MA, e-mail: contatomagazineisamor.com.br, TEL (99) (98) 8115-1243. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato W. 198/2022, alterando o prazo de vigência de 04 de maio de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, para 04 de maio de 2022 a 31 de julho de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Árt. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

Barra do Corda - MÁ, 30 de dezembro de 2022. 
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Á. 

JO NYCE CARNEIRO S O UZ 	 MARIA EDIVANIA PEREIRA A SILVA 
Secretária Interina de Saúde 	 Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 
1 LIMA 
SI LVA:2342232200012 
4 

Digitaily signed by 1 LIMA 
SILVA: 23422322000124 

Date: 2022.12.30 17:50:13 

-0200 

I. LIMA SILVA 
CNPJ n° 23.422.322/0001-24 
Sra. ISAMOR LIMA SILVA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 1 2022 

PEGÃO ELETRÔNICO 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.206/2021 - Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n9  198/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N 06/2022. TERMO 

ADITIVO N° 01/2022, Contratado: 1. LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n° 23.422.322/0001-24. Contratante: secretaria Municipal 
de saúde, CNPJ N.2  09.200.150/0001-13. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n2. 

198/2022, alterando o prazo de vigência de 04 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 04 de maio de 2022 a 31 

de julho de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária 
Interina de Saúde/Barra do Corda - MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n 01 / 2022 

PEGÃO ELETRÔNICO 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.206/2021 - Barra do 

Corda/MÁ. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do 

Contrato n2  198/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N 06/2022. 

TERMO ADITIVO N 01/2022, Contratado: 1. LIMA SILVA, 
inscrito no CNPJ n 23.422.322/0001-24. Contratante: 

secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.2 09.200.150/0001-13. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 

sétima do contrato n2 . 198/2022, alterando o prazo de 

vigência de 04 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, 
para 04 de maio de 2022 a 31 de julho de 2023. DATA: Barra 

do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: JOANYCE 
CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Interina de Saúde/Barra 
do Corda - MA. 
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c) PORTARIA; 
d) TERMO DE POSSE; 
e) DECLARAÇÃO DE LOTAÇÃO (emitido pelo chefe imediato); 
f) DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO (emitido pelo departamento de RH); 
g) REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA (exclusivo para servidores em período de aposentadoria). 
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AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 01/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2943/2022 - BARRA DO CORDA/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Objeto: Contratação de empresa para construção da escola Unidade Integrada Edson 
Lobão, pertencente a Secretaria Municipal de Educação no município de Barra do Corda - MA. A dotação orçamentária será: 
12.361.1016.1048.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Projeto Atividade: 1048 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor TOTAL: R$ 
3.418.004,04 (três milhões, quatrocentos e dezoito mil, quatro reais e quatro centavos). Início da disputa ocorrerá dia 06 de março de 2023 às 
14h:300min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh e no Portal da Transparência do município, informações 
. 	pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda - MA, 31 de janeiro de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Presidente da 

comissão permanente de licitação. 

Autor. Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f6966be75dbe08e937c71e31400d25b67b6c374e 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°01 12022 PEGÃO ELETRÔNICO 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.206/2021 - Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 198/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022. TERMO ADITIVO 
N° 01/2022 Contratado: 1. LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n° 23.422.322/0001-24. Contratante: secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 
09.200.15010001-13. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 198/2022, alterando o prazo de vigência 
de 04 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 04 de maio de 2022 a 31 de julho de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de 
dezembro de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação' 276518cf8cd22e1023b383698ab179c1d268666a 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°0112022 PEGÃO ELETRÔNICO 61/2022 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.164/2022 - Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 452/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2022. TERMO ADITIVO 
N° 01/2022, Contratado: HOSPMED EIRELI, inscrito no CNPJ n° 00.156.820/0001-77. Contratante: secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 
09.200.150/0001-13. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 452/2022, alterando o prazo de vigência 
de 21 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 21 de setembro de 2022 a 31 de março de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 
de dezembro de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: b0565f5d1f4655d62d8427ba27c0ffb7bc70fe0f 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°0112022 PEGÃO ELETRÔNICO 61/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.164/2022 -Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 454/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2022. TERMO ADITIVO 
N° 01/2022, Contratado: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrito no CNPJ n° 05.577.401/0001-22. Contratante: secretaria Municipal de 
saúde, CNPJ N.° 09.200.150/0001-13. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 454/2022, alterando o 
prazo de vigência de 21 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 21 de setembro de 2022 a 31 de março de 2023. DATA: Barra 
do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: d5506893427334effcf973fd5e880a3e754e2767 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 02/2023 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 034/2021 - Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato no
014/2021 - Dispensa de Licitação W. 09/2021. CONTRATADA: 
LEONARDO LISBOA FROTA, CPF sob o n 022.143.783-59. 
Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urba-
na, para abrigar as instalações do centro de saúde, para atender 
as necessidades da secretaria de Saúde, no município de Barra do 
Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. 
09.200.150/0001-13. Prazo: o primeiro prazo de vigência de 01 de 
fevereiro de 2021 a 01 de fevereiro de 2023, para 01 de fevereiro 
de 2021 a 01 de fevereiro de 2024 .DATA: Barra do Corda (MA), 30 
de janeiro de 2023.ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARO: 
Secretaria Interina Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n' 01/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N°24/2022 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO. PRIMEIRO Termo Aditivo do Contrato n° 
141/2022 - PREGÃO ELETRONICO 0•  14/2022. CONTRATA-
DA: LUCINEIDE A. QUEIROZ, CNPJ o° 06.273.933/0001-89. 
Objeto de aditivo: contratação de pessoa (a) jurídica (s) para aqui-
sição de material de expediente para atender as necessidades das 
secretarias e órgãos da prefeitura municipal de Barra do Corda/ 
MÁ. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento Orçamen-
to e Gestão, CNPJ n. 0  06.769.798/0001-17. Prazo: o termo aditivo 
alterando o prazo de vigência de 20 de abril de 2022 a 31 de de-
zembro de 2022, para 20 de abril de 2022 a 20 de agosto de 2023. 
DATA: Barra do Corda (MÁ), 30 de dezembro de 2022.ASS: MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 12022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 06/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.206/2021 
- Barra do Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 
Termo Aditivo do Contrato no 198/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 06/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: I. LIMA 
SILVA, inscrito no CNPJ no 23.422.322/0001-24. Contratante: se-
cretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 09.200.150/0001-13. Importa 
o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 
no. 198/2022, alterando o prazo de vigência de 04 de maio de 2022 
a 31 de dezembro de 2022, para 04 de maio de 2022 a 31 de julho 
de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. 
ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária Interina 
de Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 0001  12022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 06/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.20612021 
- Barra do Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Pri-
meiro Termo Aditivo do Contrato n° 200/2022 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 06/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contrata-
do: J.R. OLIVEIRA SANTOS JIJNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ 
n° 05.121.589/0001-08. Contratante: secretaria Municipal de saúde, 
CNPJ N.° 09.200.150/0001-13. Importa o presente termo aditivo a 
alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 200/2022, alterando o 
prazo de vigência de 04 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, 
para 04 de maio de 2022 a 31 de julho de 2023. DATA: Barra do Cor-
da (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO 
SOUZA. CARG: Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°01 12022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 14/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2022 - 
Barra do Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 
Termo Aditivo do Contrato no 142/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 14/2022. TERMO ADITIVO N°01/2022, Contratado: LUCINEI-
DE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n° 06.273.966/0001-89. Contra- 

tante: secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 09.200.150/0001-13. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 142/2022, alterando o prazo de vigência de 20 de abril 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 20 de abril de 2022 a 20 
de agosto de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro 
de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária 
Interina de Saúde/Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 12022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 15/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 221/2022 - 
Barra do Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 
Termo Aditivo do Contrato n°90/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
15/2022. ERMO ADITIVO N°01/2022, Contratado: MAR SANTOS 
FERREIRA EIRELI, inscrito no CNPJ no  42.034.494/0001-75. Con-
tratante: secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 09.200.150/0001-
13. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima 
do contrato n°. 90/2022, alterando o prazo de vigência de 22 de março 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 22 de março de 2022 a 22 
de setembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MÁ), 30 de dezembro 
de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA, CARG: Secretária 
Interina de Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO no oi 12022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 58-2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 - 
Barra do Corda/MÁ. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 
Termo Aditivo do Contrato n° 386/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 58/2022. TERMO ADITIVO N°01/2022, Contratado: J.G.M. DA 
SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ no  12.300.032/0001-91. Con-
tratante: secretaria Municipal de saúde, CNPJ N.° 09.200.150/0001-
13 e Fundo Municipal de Saúde 10.452.044/0001-06. Importa o pre-
sente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 
386/2022, alterando o prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 
31 de dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 20 de maio 
de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. 
ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Interina 
de Saude/Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°01 12022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 58-2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 - 
Barra do Corda/MÁ. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 
Termo Aditivo do Contrato n° 390/2022 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 58/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: J 
R OLIVEIRA SANTOS JUNIIOR EIRELI, inscrito no CNPJ no 
05.121.589/0001-08. Contratante: através da secretaria Municipal de 
saúde, CNPJ N.° 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
10.452.044/0001-06. Importa o presente termo aditivo a alteração da 
Cláusula sétima do contrato n°. 390/2022, alterando o prazo de vigên-
cia de 20 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 20 de julho 
de 2022 a 20 de maio de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de 
dezembro de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: 
Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 12022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 61/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.164/2022 
- Barra do Corda/MÁ. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 
Termo Aditivo do Contrato n° 449/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 61/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: DISTRI-
MED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ 
no  08.516.958/0001-41. Contratante: secretaria Municipal de saúde, 
CNPJ N.° 09.200.150/0001-13. Importa o presente termo aditivo a alte-
ração da Cláusula sétima do contrato n°. 449/2022, alterando o prazo de 
vigência de 21 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 21 
de setembro de 2022 a 31 de março de 2023. DATA: Barra do Cor-
da (MÁ), 30 de dezembro de 2022. ASS: JOANYCE CARNEIRO 
SOUZA. CARG: Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MÁ. 


